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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS

PROJETO DE LEI LEGISLATIVA Nº 8/19

Declara de Utilidade Pública Municipal o Movimento Pró-Arte de Três Passos.

Art. 1º Fica declarado de Utilidade Pública o Movimento Pró-Arte de Três Passos, entidade civil de direito privado, de caráter social, sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ sob nº 01.598.318/0001-89, estabelecida no Município de Três Passos/RS, pelos serviços a que se destina.
Parágrafo único. A entidade mencionada no caput deste artigo não remunera os membros de sua diretoria e se submete aos artigos de seu estatuto social, devendo dar publicidade às atividades que desenvolve.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Três Passos, 30 de abril de 2019.

Vinicius B. A. de Araújo
Vereador da Bancada do PCdoB

Edivan N. Baron		Ido V. Rhoden

Flávio Habitzreiter		Maria Helena G. Krummenauer
Vereadores da Bancada do PTB

Marli Franke
Vereadora da Bancada do PT



EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
PROJETO DE LEI LEGISLATIVA Nº 8/19

 O presente Projeto de Lei Legislativa tem por objetivo declarar de Utilidade Pública Municipal o MOVIMENTO PRÓ-ARTE DE TRÊS PASSOS, entidade civil de direito privado, de caráter social, que tem como fins o fomento às atividades culturais e artísticas, construindo alternativas para o acesso popular às mesmas, 
Em anexo seguem as cópias dos documentos exigidos pela Lei Municipal nº 4.946, de 3 de junho de 2014, que estabelece normas e regulamenta a concessão de título de declaração de utilidade pública.
Assim, enviamos o presente Projeto de Lei Legislativa, por solicitação da entidade, para que esta Casa Legislativa analise e, se assim entender, vote pela aprovação do presente projeto de lei.
Três Passos, 30 de abril de 2019.

Vinicius B. A. de Araújo
Vereador da Bancada do PCdoB

Edivan N. Baron		Ido V. Rhoden

Flávio Habitzreiter		Maria Helena G. Krummenauer
Vereadores da Bancada do PTB

Marli Franke
Vereadora da Bancada do PT
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